
GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Esta,d.o d.o Espirite Sa.3:ito

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: !.^/J2/.93

ASSUNTO: ; P.ROJ ETO . D E....LE.! .86/93

Aut.or.i.sa....ext.ensa.o....d.e....c.ar9.a....b.or.9.r..i..a..em...24....b.or.a.s...p,ana o

Professor Mapl, Edmar Júnior Ol iveira Bazani

AUTUAÇÃO
Aos dias do mês de s!®?.®!f!!?.r.9 de mil

A

novecentos e, b.?.y.®P..1:.®...® ...^.r.®.® .., nesta Secretaria,

eu, ^.P.9.9....^^9.9.P.P..!.....^® ...Ç.P.P.Y.P..!..!^..?. , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu,

o subscrevo e assino.
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A FORÇA DO POVOI

1'KEIRITLJKA MUNICIPAL DL (RIAÇUÍ
Terra: 456Km2 o Clima: Agratlável c Úmiilo o Aililiidc: 5S6m • (ícnlc: 30.000
Pra(;a João Acaciiiho, 01 - CEP: 29.S60-000 - Telex (027) ."ira - FAX (027) .153-1794 - Tel.: (027) 5.53-1493 (PABX)
CGC 27.174.13.5/0001-20

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

O Projeto de Lei ns 86/93, tem por finalidade a e7&-

tensSo de carga horária em 24 (vinte e quatro) horas, para o Pro
fessor IsIAP-I, EdnLar Júnior Oliveira Pazani.

Pas-se necessário tal solicitação, uma vez que o
Professor Edmar Júnior Oliveira Pazani, vem desempenliando a fun
ção de Coordenador de Turno da EAPG "Eugênio de Souza Paixão", •
desde 21,09.93, atendendo solicitação do Diretor Jainie de Souza ,
que ao assumir a direção daquela Escola alegou soUre a necessida

de de um Coordenador de Turno.

Conforme informações do Diretor Jahae de Souza, o
Professor Edmar J'unior Oliveira Bazcini, vem desempenliando com mui
ta dedicação as fimções de Coordenador da ExfPG "Eugênio de Souza'
Paixão"o

Pelos motivos expostos, requeremos de Vossas Exce-'

lências a aprovação do Projeto de Lei nS 86/93.

Atenciosamente

LUIZ PSRRAZ MOULITT

Prefeito Municipal

/mcm.



A FORÇA DO POVOl

PKKKLITUKA MUNICn'AL Dl-: (íLIAÇDÍ
Terra: 450Km2 o Clima; Agratlável c Úmido o Alliliidc: SMdm o Cienlc: 30.000
Pra(,a João Acaciiiho, 01 - CEP: 29500-000 - Telex (027) .5603 - FAX (027) 553-1794 - Tel.: (027) .553-1493 (f^^BX)
CG C 27.174.135/0001-20 APROVADO

Sala das^ssoes

PR0JBa?0 DE LEI Nfi 86/9^

AUTORIZA EXTETTSSO DE CARGA HOMRIA EM
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, PARA O PRO
EE330R MAP-I, EDMAR JÚNIOR OLIVEIRA •
BAZANI.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ MOU

LIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Gamara '

Municipal APROVOU o eu SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo is - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder extensão

de carga horária em 24 (vinte e quatro) horas, para o Professor '

MAP-I..EIMAR JÚNIOR OLIVEIRA LAZAlíI, passando o mesmo a perfazer '
uma jornada de 50 (cinqüenta) horas semanais.

Artigo 25 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em '

vigor a presente Lei na data de sua publicação e com efeito retro

ativo, a 21.09 «93o

Guaçuí, Paço São Miguel, 14 de dezembro de 1993

LUIZ FERRAZ MOULIN

rf^-tío Mun^l/ipal
^ ̂, myÍAUc{y[J\ ,

HELÍMTA MARIA SIL^^S^-IÜARTZ
Procuradora Geral do Mmiicípio

continua na folha seguinte.



A FORÇA DO POVO!

rKtnRTllKA MLINlCirAL DF (RIAÇUÍ
Terra: 45()Kin2 o Clima: Agrarlável e Úmido o Alliliide: 586m o Ciente: 3().UUÜ
Pra(;a JoSo Aeaeiniio, 01 - CEP: 29560-000 - Telex (027) 5603 - FAX (027) 553-1794 - Te!.: (027) 553-1493 (PABX)
CGC 27.174.135/0001-20

.o.ass. P.L, nfi O6/93,,,

Ca . Ivi CA.A ••

AM wmlk GOMES AJÍOHA MHTUTS

Secr. Mun. de Educação e Cultura

MARGIA CARV.AIEIO POIIDO SALES

Secr. Mun. de Adniinistração

Al,TOY/j^OlipírDE SI QUEIRA
Secr /^íun'. de Pinanç as

/mcnit
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Terra: 456krQ2

P R E F E I T U Nj CJ P A L _ D GU A Ç U I
Clima: Agradável e Ümido Altitude: 586m

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Avenida Espírito Santo, 34 — CEP 29060-000 — Tel. (027) 553-1387

G

PWIG/ES

Ft.S.ílL

ente: 30.000

0F/SEMEC/NO390/93.

Guaçuí-ES em, 13 de outubro de 1993,

PtBlflCOlO

aRDi

Kitííeitura^uni^P®'
Guaçul

Da: Secretaria Municipal de Educação Cultura

Professora ANA MARIA GOMES AMORA MARTINS

Ao: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guaçuí-ES
Doutor LUI2 FERRAZ MOULIN

Enviamos, em anexo, ofício do diretor da Escola Agrotécnica de 12
Grau "Eugênio de Souza Paixão", comunicando que o Professor EDMAR
JÚNIOR OLIVEIRA BAZANI, assumiu a coordenação da escola, num total

r  •

de 24 horas e continua ministrando aulaS de educação física com ®
um total de 26 horas.

Sendo assim, solicitamos autorização para que possamos providenciar
a extensão de carga horária do referido professor em 24 horas. In -
formamos que o mesmo fora contraüado para prestar serviços, com a -
provação da Câmara Municipal.

Esta solicitação se justifica, vez que ao assumir a direção da es
cola, o Professor Jaime de Souza, deixou clara a necessidade de um

coordenador de turno e segundo informações o mesmo vem desempenhan
do com dedicação as funções à frente da coordenação.

Aguardando resposta, enviamos nossas mais sinceras

Cordiais Saudações

Ca- Aw '

ANA MARIA GOMES AMORA MARTINS

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Í?t!ía Piílniiõ Gomot; Amora Í^Jliuluis

Sec. AiuíUi.-j^ul c Cultura
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Decreto Lei N." 1.3!)'I/.S8 -- Decreto Lei (IinpliuilíKêlo) N,<' I.74,s/,S8

HOKTO FLÜRBTAL - CAIXA POSÍAL 18 - (iUA(;iJÍ.ES.
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^^gí: (;• !. iJa tíi:

Guaçin^í R:.;) , gmi

Ao,i3xi;ie-, dajihor Prefeito Munic:i |i .'i

Dr. Luiz Perras Moulin para provi-

,d©nciy(ii cabíveis:^

Guaçuí(R3), em

En^rtado ao Gooi-otário d® f\(jÍlAÁyUM
paa.'a da.r ('çm^ecei",

Guaçu :í ( ) , onj^ f~/ (o / Ç
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uecrti I, 'rio-oiiafe do Galjineto 'A. Prefeito
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PMG/ES,

íFU

Não estamos de acordo coiri a extensão de car,;i:a horária

haja visto o Necrcto de nB 2o576/93 de 05.10,93 no pará^rrafo Y '.lue -

fica termiirmtemente proibida oxtosão de carga horária ate' 31,12.93.

Guaçu:L-SS, 26 do outubro de 1993.
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Ao EKmoo Sr, Prufoito Municipal

para as providoaclas cabívolo:

DCSPACHG;
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PMG/ES
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EnviíidQ ao Sacrotário Municipal cio TcIm^cM^ / Pui/l-iÀ/^
para ̂ r parocar, (fls, cm eoparado
GuaçuíicES), ^

íL^ '
ÍDBERTO FIGUEIREDO ÜOECHAT

Sacratário-ChaFo Gabinete do ProFoito

Rocobido na Socrotoria do

Qf" "^5 / U / ̂3 B por \jJuA> hJl^llju ^

Dovàluido com dav/ido paroca

Rocabido por»

Gobinota do ProFoito,
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líoccbjdo no Galiinete do Prefcj.tc
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Ao,Exino» Senhor r3.''efe;i to LTimicinc-l.

para da3^ as providencias cabD^veio:

DESPACHO:
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EOPEETO PIGUEIEEIX) BOECHAT

Secretario-chefe de Gabinete do Prefeito

T)ecebido na Secretária de ^

íL^/ /-^j/ 'l >, p o r r. c-^'J

Enviado ao Secretário de ^ /^/
íurci, d^oc p are':-3?n (flr;) en separdo ' OQi//
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Devo:] vi do ccn devido prrccnr orn / /

Pecebido rer:

GAPTTTETE I}0- PPEEEITO.



fe.

5
_  ftA r ,

rn 1

O)

V •
/O

.

>adoú^

PN10/ES

FLS

ou

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

Dr. LUIZ FERRAZ MOULIN

Tomamos ciência dos Pareceres da Secretária Mu

nicipal de Educação e Cultura Professora Ana Maria Gomes Amora

Martins e da Coordenadora do Conselho Municipal de Educação '

Professora Edna Vera Lucy Franco Machado

Solicitamos de Vossa Excelência autorização pa

ra providenciarmos o Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara.

Guaçuí, Paço São Miguel, 13 de dezembro de 1993.

'si
Procuradora OmI do Mur

lartz

pio
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í  : EiLEJ í T U R A M U N 1 C I l d e g u a ç u iTerra: 456km2 Clima: Agradaveí e Úmido AÜitude: 5S0m Genfe: 30.000 ̂
Praia Joilo ácaciiilio, 01 - Telex (027)SG03 - FilX (027)003-1794 - Tel. (027)553-l493(P/iBX)
CPS/PGM/N9 01 7/93/PMG.

DE

Pelo presente instrumento particular de contra
to as partes, de um lado a Prefeitura Municipal de Guaçuí, nes
te ato representada pelo Prefeito Municipal em exercício Se"-
nhor HUGO JOSE DE SOUZA ARAÚJO, devidamente inscrita no CGC/MF

27-174.135/0001-20, sediada nesta cidade, na Praça João Aca
cinho, n2 oi, doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro Ia
do, EDMAR JÚNIOR OLIVEIRA BAZANI, brasileiro, solteiro, porta
dor do CPF n^ 017.035.927-19, residente nesta cidade, na Rua
Comendador Aguiar, doravante denominado CONTRATADO;

CONSIDERANDO a Lei ns 2.160/93;

TEM ENTRE SI POR JUSTO E CONTRATADO o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO j

O objeto do presente contrato é a prestação de
serviços como Professor de Educação Física, junto à Escola A-
grotécnica de 1° Grau "Eugênio de Souza Paixão", Município de
Guaçuí.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de
10 meses e H dias, ou seja, de 18.02.93 a 31.12.93.

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o referente'
a 25 horas mais 1 hora de extensão, baseado no salário previs
to para o Professor MAP.I, constante na Tabela de Vencimentos'

^  do Magistério.
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^  J I U R A jyj NI Cl PA L DE G LJ A Ç U í -
Terra: 456km2 Clima: Agradáveí e Úmido Altitude: n86m Gente: 30.000

Praça João' Acaciiilio, 01 - Telex (027)5G03 - FAX (027)053-i79í - Tel. (O2i)503-I493(PADX)

CLAUSULA QUARTA: DA DOTAÇAO

As despesas constantes do presente contrato cor

rerão à conta da dotação orçamentária abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

010708421882.081.000

3131 - Remuneração dos Serviços Pessoais

CLAUSULA QUINTA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Guaçuí, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS assinam o presente ern
três vias de igual forma e teor e na presença de testemunhas.

Guaçuí, Raço São 13/de abril de 1993

GO ^DR SOUZÍ ÍJO
Prefe^o em exercício

EDMAR "ÍJONIOR OLIVEIRA BAZANI

Contratado

Testemunhas;

1. 'A'êA^nííCk^u A

f]
o ò

/mcm.

em íí 7



F li E F E I T U I I vV M l' N 1 C [ 1' A L D Is Cl U A Ç U í

Alliliitlc: r„SCiiiTerra: 45(')km2 Clima: Aí^railíivel e Üniido Alllliitlc: r„SCiii Gente: 30,000
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IlFOÍMAÇãO AlIíUClOlFilM. AO POíESEITilTE COIMIIÍATO

Nesl'.e pr^ücesso é dIspensada a licitação, pois

tai processo se enquadra no Art. 25 Inciso i l, oiide dispõe so

bre contratação de pessoa L ' qual i f i caiio .

^orçíí do ̂ osto" .J



Sala das Scsso-^./ín.l—

lecretãrio
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Exm . A Assessor Jurídica da ivi u
Sala das Sessões, em

t_
Presidente

SSM-IOH PRESIDES9TES

O Projeta em epígrafe tem amparo legal nos arts.
17 inciso VII; 49 inciso I e 70 inciso I, todos da Constituição Municipal,

Isto posto, SÜSIEO seu tramite normal através

desta Egrégia Câmara,
,  í
E o meu parecer.

Guaçuí-ESj 16 de dezembro de 1993,
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AUTUAÇÃO
\iesta Data Autuo o,s ^cumantos Refos Tomando
Este o "
Sala das Sessões, aA^ÍJ^.

LyvM^iaú.

remessa

Nesta Data faço Remessa Destes Autos ao
Exm°. Sr. Presidente da -omissão de Justiça.

Sala das Sessões, mJ(o \/^ I

Presidenti

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente!

Esta Confissão, de acordo com o parecer de nosso

Assessor Juridicò, também e pelo tramite normal do projeto de

Lei n- 86/93 por esta Casa de Leis.

Sala das Sessoesi

Guaçuí-ES, 16 do dezembro de 1993»

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO GADE
Presidente

ELÇO JOSE DE ALMEIDA & <L\mK)ju(V(x
RelatW

ADAILTON FERNANDO DA S
Membro
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0513 lata Faço Remessa. Oêstes Autos aor. Prosid3i LO da Comissão da . mancas.
Sala tias Cessões,

Pl^&53tfi

PARECER SBmiíitÒJ DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E 0RÇAf4ENT0

Ss''. Pra si dente:

Somos favoráveis a aprovação do Projeto dc Lei n-

86/93, em conformidade com o parecer do Assessor Jurídico e Co

missão de Justiça*

Sala das Sessões;

/
/

^ / n
JOSÉ CARLOS DE SOUZA

Guaçuf-^ES, 20 de dezembro eq I993.

Á
JOÃO JOSE BARBOSA SANA

/f " :

n  ;SÍLATIEL BARBOSA JlílTIQR
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iviembro

Presidente
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